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DELIBERAÇÃO CBH-SJD nº 283/2024, DE 3 DE ABRIL DE
2024

Aprova o Plano de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados (PEA-SJD).

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados, no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO que o PEA-SJD visa fomentar ações de educação ambiental na bacia hidrográfica
em questão e apoiar o CBH-SJD, em especial a Câmara Técnica de Educação Ambiental (CT-EA), em
sua política de financiamento de projetos;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar as ações de educação ambiental no UGRHI 18;

CONSIDERANDO que a Educação Ambiental é o principal instrumento modificador do
comportamento e promovedor do pensamento crítico da população em relação aos problemas
ambientais;

CONSIDERANDO a Audiência Pública do Plano de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio
São José dos Dourados (PEA-SJD) realizada em Jales em 01/09/2023;

CONSIDERANDO que a proposta do Plano de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio São
José dos Dourados (PEA-SJD) foi apreciada durante a 72ª Reunião Ordinária do CBH-SJD realizada em
03 de abril de 2024;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos
Dourados (PEA-SJD).

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação Plenário do CBH-SJD, devendo
ser publicada no D.O.E.
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